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EMENTA:

IN'DICA A CONSTRUÇÃO DE PRAÇA EM ÁREA
PUBLICA LOCALIZADAhNA DIVISA DOS BAIRROS
DOM MIELLE E EUGENIO LOPES, CONFORME
ESPECIFICA.

Senhor Brestàcnío
CONSIDERANDO a inexistência de praça pública ou de quaisquer

outros equipamentos de lazer público no bairro Jardim Euqênio Mendes Lopes;

CONSIDERANDO que a maioria das áreas públicas existentes no
bairro estão em completo estado abandono, servindo de aterros a céu aberto e expondo a

população a riscos — favorecendo o refúgio de animais peçonhentos, colocando em risco à

saúde e a segurança da população no entorno;

CONSIDERANDO que a situação ainda propicia a ocupação indevida.

seja por invasões, seja por pessoas de má-índole;

Moradores solicitam que a praça seja construída preferencialmente na
área pública localizada na divisa do referido Conjunto Habitacional com o bairro Dom

Bernardo José Mielle, na confluência das ruas Messias Gomes da Silva. Enqenheiro
Jaime Zeiger e Major Leopoldo José Leonardeli.

Encaminhamos ao Executivo Municipal, nos termos dos mandamentos
regimentais, a presente propositura — INDICAÇÃO - para que o Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal busque através das Secretarias qompetentes, estudos para construção de
Praça Pública no local supra referido.

Sala das Sessfíeé, 14 de junho 'de 2078
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